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PROTOCOU8TA

o Vereadorque a presentesubscreve,nos termos do art. 128,

incisoI, § 1° do RegimentoInternodestaCasade Leis, sugereo enviode expediente

ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que seja instalada uma piscina destinada às pessoas portadoras de

deficiência física.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando o grande

número de deficientes existentes em nosso Município, bem como o pedido realizado

pelo Presidente da Associação dos Deficientes Visuais de Campo Mourão, conforme ~

cópia do expediente anexo.

SALA DAS SESSÕES, em 01 de abril de 2008.

.085: encaminhar cópia ao referido presidente.
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Campo Mourão, 01 de abril de 2008.

--

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

A Associação dos Deficientes Visuais.de Campo Mourão, vem.- -" r

por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, que seja instalado um parque,.

aquático destinado à pessoas com deficientes.

Atenciosamente,
," .'"," ,,",

,_" 4

c'L:E~_.r' ..7

Daniel da Silva

Presidente da Assoe. Deficientes Visuais de Campo Mourão

--
Exeelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureek

Município de Campo Mourão - PR
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU Ao N.O
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXIST~NCIA DE LEGISLA Ao MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

,( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Se~são tegislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICAo DA PROPOSICAo.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
. °n .........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alinea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

Campo Mourão,ce J de Abril de 2008.

~.h...~...~k...............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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